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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO N.: 31. 128.717-2024

ASSUNTO: Licença para Trato de Interesse Particular - TIP. 

DECISÃO: Defiro o pedido de Licença para Trato de Interesse Particular do servidor ANDERSON DA SILVA 
PEREIRA, matrícula n. 477603022, Policial Penal, sem ônus para o órgão de origem, sendo que compete ao 
servidor manter atualizado o seu endereço na Unidade de Recursos Humanos, com validade a contar de 03 de 
junho de 2024, conforme Orientação Jurídica Geral PGE/MS/N.002/2019, com aprovação do Diretor-Presidente. 

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0349, DE 23 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor WILSON SILVA DOS REIS, matrícula n. 44820021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe F1, nível 6, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/022502/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0350, DE 23 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a IVANILDE ALVES DAS NEVES, na condição de Companheira 
de CARLITO ALVES, matrícula n. 2772023, que detinha o cargo de Agente de Segurança Patrimonial, símbolo 
36/B/C, código 90028, da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6’, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 1º inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 
01 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/001281/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015663/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por IVANILDE PACITO, 
matrícula n. 65881022, aposentado no cargo de Professor, a contar de 01 de janeiro de 2023, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0839/2024/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 29 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.254, de 
30 de agosto de 2023, páginas n. 271 e 272, que deferiu a isenção de imposto de renda a VITAL SANTOS 
FERNANDES, matrícula 108236023, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/006884/2023):

ONDE CONSTA: “... a contar de 1º de maio de 2023 ...  
 

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 23 de maio de 2018, observada a prescrição quinquenal...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 210, DE 22 DE MAIO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Sérgio Carlos Fontoura Ojeda Filho, matrícula n. 127804021, ocupante do cargo 
de Gestor de Desenvolvimento Rural, do Escritório Municipal da AGRAER de Bonito para o Escritório Municipal da 
AGRAER de Corumbá, a contar de 03 de junho de 2024 (processo n. 21/500.437/2012).

         CAMPO GRANDE-MS, 22 de maio de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 161, DE 20 DE MAIO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Administração –DADM, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor ROBERLI SILVA DO NASCIMENTO, matrícula 
101190021, ocupante do cargo de Agente De Serviços Agropecuários, no período 1°/7/2024 a 15/7/2024, em 
substituição a titular JEANE CARDOZO BARBOSA, matrícula 132498021, ocupante do cargo de Agente De Serviços 
Agropecuários, durante férias regulamentares da titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 20 de maio de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO Nº 163, DE 21 DE MAIO DE 2024.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:


